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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

L PREÂMBULO
1.1. A. Prefeitura Municþal de ltaitinga - CE, attavês da Pregoeira Oflcial, torna público,

para conhecimento dos interessados, que rcahzarâ a ltcitaçäo na modalidade Ptegão
-Eletrônico, 

por meio da utihzação de recursos de tecnologia da informação - Intetnet, de

acordo .o- u Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n" 1,0'520/02, Decreto

Federal n" 10.024/2019 e Decreto Federal ¡" 7 .892/201.3, na fotma abaixo:

REGISTRO DE PREÇO
AQUISIÇÃO DE
VOLT'\DO ÀO TEMA

PAR,\ FUTURA B EVENTUA.L
MATERIAL PEDAGÓGICO
DA INCLUSÄO E EDUCAÇÃO

ESPECI,\L.

Objeto:

Sectetada deSecretaria Contratante
IndiretoRegime de Execução:

Menor Global/LoteCdtério de fulgamento:
AbettoModo de Disputa:

EIettônicoModalidade:
Início: 06 de Setembro de2023
Tétmino: 19 de Setembro de 2023 às 08 Horas (HorátioCadasttamento das

Cattas Propostas:

Início: 19 de Setembro ðe 2023 às 10 Hotas (HorárioAbetuta das Cattas
Propostas:

Início: 19 de Setembrc de 2023 às lOHoras e 30min (H
de

Sessão de disputa de
Lances

2. DISPOSIçOES PRELIMINARES
2,1. O Pregão Eletrônico serâ rcahzado em sessão pública, pot meio da intetnet, mediante

condições ã. t"gntutça - ctþtografta e autenttcação - em todas as suas fases'

2.2. Os trabahãs serão condulidos pela Pregoeira da Prefeitura Municþal de ltaitinga,

mediante a inserção e monitoramentoãe dados gerados ou transfeddos para os sistemas de

comprâs eletrônicas utilizados pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal

Eletrônico, por meio do Sisterna de Ptegão Eletrônico da Bolsa Btasileira de Mercadodas -

BBMNET, no endeteço www.bbmnetlicitacoes. com.br.

2.3. A Prefeitura Municipal de ltaitinga ualtzaú" o sistema de Ptegão Elettônico da Bolsa

Brasileira de Mercadorias.

3. OBJETO
3.1. A pfesente licitação tem pof objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUR:A' E

EVEN'iUAL AeUIdIçÃo on MÄTERIAL PED,A.cÓciCo VoLTADo Ao TEMA.
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DA INCLUSÃO E EDUCAÇAO ESPECIAL., em conformidade com as exigências deste

Bditat e especificações contidas ern seu Termo de Referência - Anexo I.
A.nexo I - Termo de Referencia;
Anexo II - Modelo da Ptoposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações;
Änexo IV- Modelo Declaração de ME (\dicro-empresa) ou EPP (Emptesa de Pequeno

Potte);
,{.nexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Anexo VI - Minuta Contratual.
3.2.DoPrazo de Vigência da Ata de Registto f Convato.
3.2.1.. A A.ta de Registto de Pteços terâvahdade de 1'2 (doze) meses.

3.2.2. As obdgações decorentes da presente licitação serão formahzadas mediante lavraþu;a

do respectivo contrâto, subscrita pelo Município, através da Secretaria Competente,

t.pt.r"ntuda pelo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor (es), que obsewatá

os rermos, da Lei n" 8,666/93 e da Lei n" 10.520/02, deste edital e demais normâs

pertinentes.
3.2.3. O Conftato terâ vahdade e eftcâcia da data da sua assinatura até 31' de dezembro do

âno em exetcício.
3.2.4. Os materiais serão entregues conforme as necessidades da Conftatante, r7o prazo

máximo de 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviços.

3.2.5. Os preços não serão reajustados .

3.2.6. Poderá ser restabelecida a rclação que as partes pactlr øm inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administtação p^ra 
^ 

justa remuneração dos

serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncþe, configutando âlea econômica exúaotdtnârta

e extracontratual, nos temos do art. 65, inciso II,altnea"d" dàLei8.666/93, devendo set

formahzado aftavés de ato administrativo.

4. FORMALTZLçLO DE CONSULTAS
4.1,. Observado o prazo legal, o licitante poderá formulat consultas Por e-mail

" Lcitacao @itaitinga. c e. gov. b r" .

4.2. CoisultasT.rrpott" técnico, o licitante devetá fotmular vta e-mail

"ehcitacao@bbmnet.iom.br" ou atravês do telefone (1.1) 3113-1900, informando o número da

licitação.

5. DA AnRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENToS DE
HABILITAçÃO
5.1. O fornecedor deverá obsewar as datas e os horários limites previstos pàrr- o envio da

pfopostâ, atentando também p^r^ 
^ 

data e hotário de início da disputa.

È.2. O licitante setá responsável formalmente pelas ftansações efetuadas em seu nome,

assumindo como fumes i verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os âtos praticados

Ç a* I t s
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diretamente ou por seu representante, não cabendo âo provedor do sistema ou âo órgão

promotor da liciiação responsabilidade por eventuais danos decorentes de uso indevido da

senh¿ (art. 1.9, III, Decreto n" 10.024 / 201'9).

5.3. Incumbrâ atnda à licitante acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante o

processo licitatódo, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexäo (art.19,

IV, Decreto n" 70.024/2079).
5.4. A parttcþaçã,o no Pregão dat-se-â por meio de chave de identificaçäo e a senha de

acesso (art,79,VI e IV, Decreto Fedetal n" 10.024/2019)'

5.5. Após a divulgação do edital no sítio eletônico, os licitantes encaminhatão,

exclusiiamente poi meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidàs no Edital, proposta com a desctição do objeto ofertado e o preço, atê a

data e o horário estabelecidos pâra abettrtra da sessão pública, ptefetencialmente em

formato "PDF", em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação'

5.5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos

necessárioi parz- o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos,

tax21s) enc2¡tgos trabalhistâs e previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, garantia, seguros'

deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou

venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da

proposta de preços, abrangendo assim todos os custos necessátios à execução do obieto

emperfeitas condições dutante oPta;zo do conttato.
5,5.i. A validade da ptopostu 

""iâ 
de, no mínimo, 90 dias, contados a patut da data da

sessão do Pregão.

5.5.3. Os ücltantes poderão rettat ou substituir as ptopostâs e os documentos de

habilitação pot ele aptesentadas até a abettrxa da sessão pública.

5.6. Na etapa de apiesentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,

observado ã disposto no item 5.5 não haverâ ordem de classificação das propostâs, o que

ocorerâ rom"ti" após os procedimentos do julgamento e negociaçáo da proposta de

pfeços.
E.Z. Or documentos que compõem a proposta e a habittação do licitante melhor

classificado somente serão disponibiliz¿dos pata avaliaçã,o da Pregoeira e p^r^ âcesso

público após o encerramento do envio de lances.

i.Z.f . ¡ Ér.goeira poderá solicitar documentos complementates à ptoposta e à habilitação,

quando necÃsátios à confrmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, que serão

åcaminhados pelo licitante melhor classificado após o enceïrâmento do envio de lances,

no pra;zo de até.03 (ttês) hotas.

S,l.t,t. Quando se tratar de documefltos complementâtes, os licitantes deverão encaminhar

as informações para o e-mail "hcttacao@itaitinga.ce.gov.br", preferencialmente em formato

"PDF", em ótima qualidade de resolução'

5.8. A apresentaçãå d" ptoposta implicarâ plena aceitaçã"o, pof pâfte da proponente, das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

S.9. -A.þós aanâhseserão desclassificadas combase flozll:t,48, I e II daLei n" 8.666/93'as

propostas que:

t t irtlrttaltal
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5.9.1. A,presentâfem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assia considetados

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade aazvés de documentação que

comprove que os custos dos ptodutosf matenais não coerentes com os de mercødof com a

execução do objeto.
5.9.2. Não atendetem às exigências contidas neste Edital.

6. REFERÊNCN DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatodamente o horátio de Brasília - DF e, dessa forma' serão registtadas no

sistema eletrônico e na documentação Ãattva 
^o 

certame,

7. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências

contidas neste Edital e seus anexos.

7.2. Estarão impedidos de participar de qualquet fase do processo os interessâdos que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) 
'Estejam 

cumprindo a penalidade de suspensão temp otâia imposta pela Ptefeitua

Municþal de Itaitinga - CE;
b) Sejam declarados inidôneos ou impedidas de licitat e contla;t^l com â A.dministtação;

"j 
t.ttltum em seu quadro 

"-pt"guãos 
menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho

ioturno, perþoso ou insalubre ou-, ainda, empregados com idade inferior a 1'6 (dezesseis)

anos efetiandt qualquer trabalho, salvo na condição de zprendtz, a patít de 14 (quatorze)

anos;
d) Sob fotma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

e) Que tenham em comum ou mais sócios cotistas e/ou ptessupostos com procutação;

I Sob ptocesso de dissolução, fusão, cisão, incorpotaçäo e liquidação;

g¡ S"*ia"t público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro

iá.oi"o ,"jum funcionário, ão 
"-pt"gados 

públicos da Administnçáo Pública de ltaitinga,

direta ou indireta;
h) Emptesas não autorizadas z prestar serviços no país;

i) Cuyã estatuto ou contrato social, não inciua no objetivo social da licitante, atividade

compatível com o objeto do certame.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O cettame setá conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes

aftibuições:
a) conduzir a sessão pública;
ú¡ r"."b"r, e"rminri e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editai e

uã5 ur"*o. , alêm de poder requisitãr subsídios formais aos responsáveis pela elabotaçäo

desses documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em telação aos requisitos estabelecidos no edital;

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificat e julgar as condições de habilitação;
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I sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

g) receber, exâminar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoddade comPetente

quândo mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do cettame;
i) adjudicar o objeto, quando não houvet recurso;
j) conduzir os ttabalhos da equipe de apoio; e

1) encaminhar o processo devidamente insttuído à autotidade competente e propor a sua

homologação.
8.1.1. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outtos setores

do órgão ou da entidade, a frm de subsidiar sua decisão'

S.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRA,S ELETRÔNICAS
8.3. Para participar dos processos de comprâs da Prefeituta Municþal de Itaitingâ, os

interessados deverão obter Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de

Mercadorias - BBMNET, no endeteço www.bbmnetlicitacoes.com.bt de fotma grat;uita, a

senha de acesso pessoal ao sistema de comptas eletrônicas. O processo de credenciâmento

será iniciado pelo licitante, no endereço retrocitâdo, O credenciamento junto ao ptovedor

do sistema poderá ocorrer rLo pï zo máximo de até, 24 (vnte e quatro) hotas, visando

gannttr ao fornecedor, tempo hâbl.pata obtenção da senha de acesso'

A.+. ¡. pessoâs jurídicas ou frmas individuais deverão credenciar representarites, mediante

a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com îttma

recoìhecida, atdbuindo poderes para formular lances de preços e ptatscar. todos os demais

atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Prefeitura, além do

documento referido no item 9,5 abaixo.

8.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,

devetâ apresentâr cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam

""pt"rro, 
seus poderes pârâ exercer direitos e assumir obrþções em decorrência de tal

investidura.
8.6. ,4. chave de identificação e a senha teräo vahdade de 01 (um) ano e poderão ser

utj\zadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas pot solicitação do

credenciado ou por iniciativa da Ptefeitura, devidamente justificado.

8J ' É' de exclusiva responsabilidade do usuátio o siStlo da senha' bem como seu uso em

qualquer úansaçáo efetuada diretamente ou por seu rePresentânte, não cabendo a

Þrefeitura Municipal de Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.8. O credenciamento ão fornecedor e de seu representânte legal iunto ao sistema

elegônico implica a fesponsabilidade legal pelos atos praticados e â pfesunção de

capacidade téintca pata rcaltzação das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.9. PARTTCIPAçÃO DOS LICITANTES
8.10. A. parttcipaçäo no Pregão Eletrônico se darâ por meio da digitação da senha pessoal e

ingansfedvel åo tepresentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de

preços e documentos de habiJitação, exclusivamente por meio do sistema elettônico,

observados data e hotátio limite estabelecidos'

* ð t i

DE

Iö

* Åv, üel. Virgilia Távora, 1710, ltaitinga - *e

L {ß$} 3å77-1å61

x+ prefeituro@itaitinga.ee.gov'br

{} www.iteítin ga.ce.gov.lrr

c i I n

q



PRÊFËITURA MUNICIPAT PË

.o**"ìJJ"-'"%
.'+ u¿

# * ¡e,q 
-9

flT-ATTT]\{;A o-ur""4o 
o,

- 
Ccnstrr¡indo novos caminhos 

-

8.11. O encaminhamento de propostâ pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável pot todas as

ftansações que forem efetuadas em seu flome no sistema eletrônico, assumindo como

ftmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.1.2. Caberâ ao fotnecedor acompanltar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda de negócios

diante da inobservàncta de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
8.13. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.14. A patir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet ser.á" abetta pela

Ptegoeira.
8.15. Aberta a. etapa competitiva, os representantes dos fotnecedotes devetão estat

conectados ao sistema pan patttcipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
particþante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de

tegistro e valot.
8.16. A Pregoeira veÀficarâ âs propostas apreseritadas e desclassiftcarâ aquelas que não

estejam em conformidade com os tequisitos estabelecidos no edital.

8.1,6.1. A desclassíftcação da proposta serâ fundamentada e registrada no sistema,

acompanhado em tempo real pot todos os patticþantes.
8.17. Somente âs propostas classificadas pela Pregoeira paraciparão ða eøpa de envio de

lances.

8.18. Só serão aceitos lances cujos valores foteminferiotes ao último lance que tenha sido

antedotmente registrado no sistema.

8.19. Classificadas as propostâs, a Pregoeira darâ início à fase competttiva, opottunidade em

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eleftônico.
8.19.1. O licitante será imediatamente informado do tecebimento do lance e do valor

consignado no tegistro,
81p.t. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o hotátio f:ci.ado pan
abefiuta da sessão pública e as regrâs estabelecidas no edital.

8.19.3. O licitantelomente poderá oferecer valor inferiot ao último lance por ele ofertado

e registrado pelo sistema, obsewado, quando houver, o intervalo rnínirno de diferença de

valoies oo ã" petcentuais entre os lances, que incidirâ tanto em telação aos lances

intermediários quânto em telação ao lance que cobrit a melhor ofetta.

8,19.4. Não serão aceitos dois ou mais lances þais e prevalecerâ aquele que fot recebido e

registrado primeiro.
S.iq.S. Duiante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.20. Será adoìado para o envio de lances no pregão eletônico o modo de disputa

"Aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.-g.ZO.t.-O 
intewalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tânto em lr/laçáo aos lances intetmediários quanto em relação à proposta que cobrir

Øo
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a melhor ofefta devetá" ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do art. 31, $

único, Decreto Federal n" 10.024/201,9.

8.20.2. Â etapa de lances da sessão pública terâ dwaçäo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvet Iance ofefiado nos últimos dois

minutos do período de dutação da sessão pública.
8.20.3. Ä prorrogação automáttca da etapa de lances, de que ttata o item anteriot, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse pedodo
de prorogação, inclusive no câso de lances intetmediátios.
8.20.4. Não havendo novos lances na fotma estabelecida nos itens antetiotes, a sessão

pública encerrar-se- â attomattcamente.
8.20.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorogação awtomâtsca pelo sistema,

poderá a Prcgoeu:4 assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o teinício

da sessão pública de lances, gm prol da consecução do melhor pt!!": ,__ _ . _ * _
8.21. A HABTLITAçÃO- FAR-SE-Á, COM A VERIFICAçÃO DOS
DOCUMENTOS ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS

RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO:
8.22, D a H,abilitação Jurídic a:

8.22.1,. Registro Comercial, no caso de emptesário individual, no tegistro público de

empresâ mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agèncta,âpresentâr o regisfto daJunta onde opeta com averbação no tegistro daJunta onde

tem sede a matnz,
8.22.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigot
devidamente registado no registto público de emptesa metcantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administtadores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agëncia, âpresentar o registro da Junta onde opera com avetbação no

tegistro da Junta onde tem sede a m^tniz.
8.22.3.Inscrição do A.to Constitutivo, rro câso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cattôrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,ÍthaI ou agência, aplesentff o registro

no Cartório de Registro das Pessoas Jutídicas do Estado onde opera com avetbação no

Catírio onde tem sede a matr.iz.

8.22.4. Decteto de Autorização, em se tratando de emptesa ou sociedade estrangeta em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorizaçáo pata Funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a attt'tdade assim o exigir.
8.22.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).

8.22.6.Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

8.23,Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.23.1. Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Juddicas (CNP);
8.23.2. Ptova de insctição no cadastro de contdbuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pettinente âo seu tamo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

Ii l
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8.23.3, Ptovas de regulatidade, em plena validade, para com:

8.23,3,1,.Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quânto

aos Tributos Federais e a Dívida A'tjva da União (PGFN);
8.23.3.2.FazendaEstadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

8.23.3.3. Fazenda Municipal (Cettidão Negativa de Débitos Munictpais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outta equivalente, fià formz- da Lei;
8.23.3,4. Fundo de Galan rjz por Tempo de Setviço - FGTS;
8.23.3,5,Justiça do tabalho (Cetidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
8.24, ,{s microempresas e empresâs de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de teguladdade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta âpresente alguma tesftição;
8.24.1,. Havendo aþma restrição na comprovação da regularidade fiscal e ttabalhista, selâ

assegurado o pr^zo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento

em que o proponente for declarado o vencedor do cettame,prorogâveis pot þal pedodo,

u 
"iitêtto 

da Pregoeira", paÍa a rcgulatizaçäo da documentaçäo e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negattva;

8.24.2. A nãã-regulariiaçäo da documentaçäo rLo preLzo estabelecido Imphcatâ decadência

do direito àconttatação, sem prejwrzo das sanções ptevistas no art. 81, daLei n" 8.666/93,
sendo facu\tada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,

p^t^ 
^ 

assinatura do contrato ou a Íevogação da licitação, ou i.tem, confotme o caso.

8.25. Relativa à Qualifîcação Econômico'Financeira:
8.25.1.Balanço paffimonial e demais demonsúações contábeis do ultimo exercício social da

empresâ licitante, já exigíveis e âpresentâdos na forma da Lei, que comprovem z boa

situação fina¡cetta da empresa licitante, vedada a suâ substituição por balancetes ou

balanços provisórios podendo ser atuabzados pelos índices oficiais quando encerrâdos â

mais de 03 (três) meses da data de aptesentação da propostâ, devidamente tegistrado no

órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho R.egional de

Conselho ãe Contabilidade detentor de Certidão de Regulatidade Profissional, que

comprovem a boa situaçäo Ílr:Lancetta da empresa.

8.25.2. A comprovaçã.o da boa situação financeira da ltcitartte setá feita por meio da

avahaçáo, conforme o caso:

a) do balanço referido, cujos índices de Liquidez Getat pG), de Solvência Getal (SG) e de

Liquidez Corrente (LC), tesultantes da apltcaçäo das fórmulas a seguir, tetão de ser maiores

que um (>1):
Ativo Circulante * Reahz,âvel a Longo Ptazo

LG=
Passivo Citculante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Ptazo
Ativo Circulante

Passivo Circulante
LC

a I Ò I I
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8.25.3, Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverâ set apresentado o balanço patrimonial

pubticado em órgão de imprenì a oftcial ou conforme dispuser a Lei Feder aI n" 6.404 /7 6;

g.ZS.+, Caso a 
"Ãpr.ru 

licitante utilize o Sistema Público de EscritutaçãoDigitai (SPED),

deverá tÍàzet o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, confolme

entendimento constante no Parecer n" 1.3/201,7 de 22 de agosto de 2077, da lavra do

Procurador A.utárquico daJunta Comercial do Estado do Ceatâ -JUCEC'
8.25.5, Comprovação de capital sociai de 1.0o/o (dez pot cento) do valor global estimado da

contntaçáo,
8,26.6. ieridão negativa de falènciø/concordata, expedida pelo distribuidor iudicial da sede

da pessoa jurídica.

8.26. Relativa à Qualificação Técnica:
8,26.1. A,licitante deverâ.o-pro,rut atestado de capacídade técnica Pat^ o desempenho de

atividade pertinente, atestanão que pfestou serviços semelhantes e em quantitativos

característiios com o objeto da hcitaçã.o, cujo(s) atestado(s) será(ão) fornecido(s) pot

pessoa (s) lurídica (s) de direito público ou ptivado.
-g.2e1.2,. 

O atestâdo de capacidàde técnica deverá âpresentar a desctição completa, unidade

e quantidades dos materiais, número do processo e contrâto, nome e càrgo da pessoa que

assinou.
g.26.1,.3. Declaraçäo que d"ispõe dos produtosf materiais necessátios a execução dos

sewi.ços, bem como a listagem ptodutos/materiais'
8.26.1.4.DeclalrLção de que a empresaflicitante recebeu os documentos, e de que tomou

conhecimento de todas as infotmações e das condições locais p^ra o cumprimento das

obdgações objeto dahcítaçã"o, tudo nos teÍmos do art. 30, III da Lei n" 8.666/93.

8.26:1,.'5. O objetivo desta declaração,ítsa a emptesaflicitante de inteirat-se das condições e

gran de dificuidades existentes, não podendo a emptesafhcitante alegar o desconhecimento

ãas cond.ições e do grau de d.ifrculáade existente como justificativa para se eximirem das

obtþações assumidas em decortência deste procedimento licitatório, sem ptejuízo das

demais determinações penalidades cabíveis.

8.27, Demais Documentos De Habilitação:
8.27.7. Declançáo de que, em cumPfimento ao estabelecido na Lei n" 9'854, de

27 /10/1gg9, prrbli"ud, ttã OOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", ða

Constituição Èederal, não empregâ menores de 18 (dezoito) anos em trabalho floturno'

petigoso ou insalubre, nem empfega menofes de 16 (dezesseis) ânos em ttabalho aþm,
."h.ã r" condição de aprendiz,àparút de 14 (quatorze) anos, confotme modelo constante

dos Anexos deste Edital;
8.27.2. Declaraçio expressâ de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos, confotme modelo constante dos Änexos deste Edital;

8.28. Ä documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) deverâ também se encontrar dentro do pnzo de validade e atender ao disposto

PRÊFFITURA MUNICIPAT ÞE

neste edital.

( t t a a
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8.29. Os documentos de habilitaçäo, exceto as declanções, quando não for possível a

Pregoeira veriltcat a sua autenticidade por meio elettônico, deverão os mesmos ser

aptðsentados autenticados de forma eletrônica, sob pena de desclassifrcaçã"o/tnabilitação.
g.¡0. Como condição prêvta ao exame da documentaçáo, a Sta. Pregoeita veriftcatâ

eventual descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que

impeça a parttcþàção do certame ou a futura conttataçã,o, mediante a consulta simplificada

no site "wlw.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br".
8.31.1. Consulta uo Cadustro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da

Controladoria Geral da União - CGU;
8.31,,2. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pot Ato de Improbidade do

Conselho Nacional deJustiça - CNJ;

8.31..3. Consulta à lista de inidôneos do Ttibunal de Contas da União;

8.31,.4. Consulta ao Cadastto Nacional de Emptesas Punidas (CNEP)'

8.32. A Pregoeira poderá solicitar a qualquet tempo, quaisquer documentos pzra fins de

esclarecimento dos documentos apresentâdos, devendo a licitante apfesentâr no pøzo

máximo de até 24 þinte e quatro) horas as devid¿s informações, sob penâ de

desclassifica çâo / nabittaçã"o.

9. CRrTÉRIOS DE JULGAMENTO
g.l.Parajulgamento e classificação das propostâs serâadotado o critério de menor preço

global/loie. Á especificaçáo daproposta deverâ atender fielmente ao solicitado no Edital e

seus ânexos, e os pfeços deveião i"t 
""pt".tos 

em teais, com no máximo de 02 (duas)

casas decimais após aírtgia.
9.1.1. Analisada a aceitaÈilidade dos preços obtidos, aPregoetta, divulgatá o tesultado de

julgamento das propostas de pteços,
,).f.2. O sistemã ordenarâ automaticamente as propostâs classificadas pela Pregoeira e

somente estas participatäo da etapa de lances.

9.1.3. Na elaboraçã.o da proposta, o preço cotado poderá ultrapassat o limite máximo

d.iscriminado no mapa de-preços constante no pfocesso administrativo que deu orþem e

este edital, entretantå, nu fa." de lances, o lance final, deverâ attngu preço igaalf tnfetiot ao

limite máximo constânte no refeddo mapa de preços.

9.1.4. Se a pfoposta ou o lance de menor Pfeço náo fot aceitâvel ou se o licitante

desatender às exþências habilitatítias a Pregoeira examjnarâ a propostâ ou o lance

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitaçäo,na otdem de

classificação, e âssim, sucessivam ente, até a apunçáo de uma pfopostâ ou lance que atenda

ao edital,
9.1.5. Ocorrendo a situação â que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociat

com o licitante parà qr:ie seja obtido preço melhor.

9.1.6. O licitante nào poderâ coiur propostâ com quantitativos de item inferiot ao

determinado pot este Edital.
9.1.7. Caso ocotra aþma desclassificação, esta deverâ set fundamentada e regisÚada no

slstema.

tü It
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g.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encârgos (obrigações sociais, impostos,

taxas, etc.) e despesas necessárias à execução do objeto dabcitaçã'o.

9.3. Encerrada I etapa de envio de lances da sessão pública, aPrcgoera deverá encaminhat,

pelo sistema eletrônico, contrapfopostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor pfeço'

put, qo" seja obtida melhor pìoportr, vedada a negociaçáo em condições diferentes das

previstas no edital.
b.¡.f . ¡ negociação setâ rcahzada pot meio do sistema e podetá ser acomPanhada pelos

demais licitantes.
9.3.2. Bncei:rada a etapa de negociação de que úata o item anteriot, a Pregoeira examinatâ a

proposta classificada ãm pdmËiro lugar qnãttto à adequação ao objeto e à compatibilidade

ào it"ço em relação ao máximo estipulado pata contratação no edital, obserwado o critério

de þþamento das propostas e documentos de habiJitação aptesentados, inclusive quanto

aos documentos complementares, se fot o caso'

9.4. ETAPA DE LANCES
g,4.1. APregoeira darâ intcío à etapa competitiva no horátio previsto no preâmbulo deste

edital, quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.
g.5,Paraefeito de lances, será considerado o valor global/Iote.
9.5.1. Os licitantes poderão ofeftat lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último

lance registrado no sistema.

9.5.1.1.b interoalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em rcIaçäo aos lances intermediátios quanto em relação à ptoposta que cobrir

a melhor ofetta deverâ ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do at' 31, $

único, Decreto Fedetal n" 1'0.024/201'9.
g.5.2. Bm caso de dois ou mais lances de þat valot, prevalece aquele que for recebido e

registado em pdmeito lugat.

9.6. O sistema nao identiîtcatâ o autor dos lances da Pregoeira, nem aos demais

patticipantes.
^9.7. 

Flrrr"rrdo mais de um item na ltciøçã"o, a Prcgoetta poderá indicar os itens para às

disputas simultâneas.

9.g. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorter da etapa competitiva,

o sistema poderâ permanecer acessível à recepção dos lances, tetornando a Ptegoeira,

quando possível, sem ptejuízos dos atos tealizados.

l.O. q"""ao a desconexão do sistema eletrônico p^ra. a Ptegoeira persistit por tempo

5op"rù, a dez minutos, a sessão pública será suspensa e teiniciada somente decorddas

,.iår" " quatfo horas após , 
"o-rrr,i"ução 

do fato aos patticipantes, no sítio eletrônico

utilizado pata divulgação,
9.10. Apås a etapl de envio de lances, haverâ a aplicaçäo dos critérios de desempate

previstos nos àrt. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 1,23, de 1'4 de dezembro de 2006,

seguido da aphcaçäo do critério estabelecido no $ 2" do att' 3" da Lei n" 8.666, de 1993, se

não houver licitante que atenda àprtmelra hipótese.

9,10.1. Os critérios d-e desempatã serão aplicados nos termos do item anterior, caso não

haja envio de lances após o início da fase competitiva.
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g.10.2. Na hipótese de persistir o empate, â proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as ptopostas empatadas.

9.11. Não sendo .rrãtt.ãdotu a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classifrcada, na fotma do subitem antetior, serão convocadas âs remânescentes que por

ventuta se enquadtem flessâs categorias e cujas propostas estejam dentro do limite

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatórià,Ftz;r^ o exercício do mesmo

direito;
9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e emptesas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição setá

ì"uitz^do sorteio entre elas pârâ que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentâr

melhor oferta;
9.13. A Ptegoeira poderá solicitat documentos que compfovefn o enquadtamento da

licitante na categorta de microempfesâ ou empfesâ de pequeno pofte.

9.14. Não havendo manifestação do licitante, o sistemavetiftcarâ a existência de outro em

situação de empate, tealizando o chamado de forma automâttca' Não havendo outra

situaião de empãte, o sistema emitirá mensâgem, cabendo a Pregoeira dar por encertada a

disputa do item.
9.15. O sistema infotmarâ a proposta de menot preço 

^o 
eflcel::aLr a fase de disputa'

9.16. Äpós o encerramento åa eìapa de lances, a Pregoeira podetá encaminhat pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha aptesentado o lance de menor

valor, pâfa que seja obtido preço melhot, bem assim decidir sobre sua aceitaçáo.

9.17. Èm caro de desclassificaçäo da propostâ, ou se â empresa desatender às exigências

habilitatórias, o fornecedor setâ desclassificado, e podetão ser convocados outros

fornecedores subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, atê a obtenção de uma

proposta que atenda aos tequisitos técnicos do Edital,

10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES E RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes âo processo licitatódo setão enviados a

Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data Í:urada pata abefiura da sessão pública, por

meio eletrônico.
10.1.1. A Pregoeira respondetâ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dor¡ dias úteis,

contado da døta de rãcebimento ão pedido, e poderá tequisitat subsídios formais aos

responsáveis pela elabonção do edital e dos anexos.

10,'1,.2. Âs råspostu, uo, pedidos de esclatecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os particþantes e a administtação'

10.2. DA TMPUGNAçAO
70.2.1. Quaþer pessoa poderá impugnat os tefmos do edital do pregão, pof melo

eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixadapata abeftwra da sessão pública'

10.2.2. A impugnaçäo não possui efeito suspensivo e caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos

responsávei. p"l" elabotaçãã do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação îo pt^zo

de ãois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

10.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeita, nos autos do processo de licitação'

ttta
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10.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

rcahzaçáo do certame.

10.3. DOS RECURSOS
10.3.1. Declarado o vencedor, ultrapassado a fase das amostras, qualquer licitante podetâ,

durante o pfazo concedido ru ,"rùo pública, de fotma imediata, em campo própdo do

sistema, manifestat sua intenção de tecotrer'
10.3,2.Äs razões do recurso deverão sef apfesentadas no pfazo de três dias'

10,3.3. Os demais licitantes ftcarão intimados Pàte- se desejarem, apresentar suâs

contrartazões, fio pf^zo de três dias, contado da data final do pnzo do tecortente,

assegurada vista imed.iata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus intetesses.

1,0.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer, lmpotatâ na decadência desse direito, e a Ptegoeira estatâ aatorizado a adiudtcar

o objeto ao licitante declatado vencedor.

10.3.5. O acolhimento do recurso importatâna invalidação apenas dos ¿tos que não podem

ser aproveitados.
10.4- Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos

apresentados fora do ptazo l"gi l/ou subscdtos pof fepfesentante não habilitado

legalmente para responder pelo proponente,
tO.S. Nao será concedidá prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os

recursos sobte assuntos merâmente protelatórios
10.6. As impugnações, pedidos de elchrecimentos e os recursos devetão set apresentadas

através do Sirtim, de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET,

no endeteço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
10.6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema,

devidamente comprovrdo å justificável, as infotmações poderão ser encaminhadas aftavés

do e-mail "hcitacio@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em fotmato

"PDF" em ótima qualidade de resolução.

1,0.6.1.1. Quaisquår pedido de esclarecimento, impugnação e/ou recutso, deverá ser

encaminhado , Pr.gå"ira, e assinado por pessoâ devidamente habilitada, devendo tais

condições serem juntadas nos âutos dapeça apresentada'

11. DAS SANçÕES ADMINISTRÄTIVAS
11.1. Na hipãtese de descumprimento, pof pâfte do fornecedor, de quaisquer das

obrigações dä¡nidar neste instrumento, ou em outros documentos que o c.omplementem,

serãã apücadas, sem pteiuízo das sanções previstas ¡a Lei n" 8,666/93, altera.da e

consolidada, as seguintes Penâs:
71,.1.1 . Se o fornecedor enseiut o retardamento de seu obieto, não mantivef â ploposta,

falbar ou fraudar na execução do conttâto, compoftaf-se de modo inidôneo ou cometel

ftaude fiscal, ficará impediäo de licitat e coîúatzrt com o Municþio de Itaitinga e setá

descredenciado no Cadãstro da Prefeitura de Itaitinga pelo pna;zo de até 5 þinco) anos' sem

pr.ejuízode aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

i. úottu de aiê,20o/o (vtntep"or cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:

a) aptesentat documentação falsa exigida;
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b) não manter a proposta;
c) fraudat na execução do contrato;
d) compottar-se de modo inidôneo;
tt.t.Z. Multa rrror:rtôria de 0,5o/o (meio por cento) do valot do pedido, por dia de atraso na

entrega do bem solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço

constãnte do cadastro ou da Ata, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobte o valor do

pedido, caso seja infedor a 30 (tdnta) dias;

it.t,Z. Multa molatôtia de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compta, na

hipótese de atraso superior a 30 (tttnta) dias na execução dos sewiços solicitados;

11.2. Na hipótese de ato ilícito, outfas ocorrências que possam acartetar. tfâflstofnos ao

desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administtação, desde que não

calba a aphcação de sanção mais grave, ou descumprimento Por parte do licitante de

quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no

Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuíio das demais sanções previstas naLein" 8,666/93,

alte:zda e consolidada, e na Lei n" 10.520/02, as seguintes penâs:

11.2.1. Advertência;
11.2.2.Multa de 7o/o (um por cento) até, 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da ordem de

compfa, ou do valot global máximo da ata ou do contfato, conforme o caso;

11.3. O valot da mulia aphcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno pnzo de 5

(cinco) dias a corttar da notificação ou decisão do recutso, pot meio de Documento de

Atr.ecadação Municipal - DAM.
1,1,,3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento â que o licitante fizer ius.
11.a.2. Em caso ãe inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida A.tiva do Municþio e cobtado

mediante pfocesso de execução fiscal, com os encafgos cortespondentes.

11.4. As pates se submeteráoaindaàs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 daLei

Federal î" 8.666/93, altel:zlda e consolidada e no instrumento convocatódo.

11.5. ,\ falhana execução do conttato não poderá ser alegada como motivo de força rnaiot

e não eximirá a Conftatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumptimento das

obrigações estabelecidas neste contrato.

12. FORM ALIrZ^çILO DO INSTRUMENTO DA ATA DE REGISTRO E DO

CONTRÄTO
l2.L Aproponente vencedora terâ o ptàzo de atê 05 (cinco) dias úteis, contado a parnt da

"onrro"ução, 
pata assinar o Contratã, podendo este Pfa;zo sef pfoffogado, desde que

aptesentada as devidas iustificativas.
tZ.Z, A fecusâ injustificada do concoffente vencedot em assinar a Ata de

Registro/Contrato d"tttro do pnzo estabelecido sujeitaú multa de 5o/o (cinco por cento) do

valär adjudicado, ainda, , 
"ori"orrente 

à aphcaçã"o da penaliclade de suspensão tempotâria

pelo pnzo estabelecido pela administração pública.
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12.3. No ato da cofltràtàção, o proponente vencedor deverá apresentar documento

(documentos de identidade, contrato social ou outro equivalente, Procuração estâ

devidamente reconhecido em c rt6rto, que habilite o seu representante a assinar o contfato

em nome da empresa (se for o caso);

1,2.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situaçäo rcgular, no ato da assinatuta da

Ata de Registo/Contrâto, será verificada a aceitabilidade da ptoposta e ahabithtação de

outro licitante, observada a ordem de classificaçäo, e assim sucessivamente, atê a aputaçäo

de uma propostâ que atenda ao edital, sendo o tespectivo licitante declarado vencedor, a ele

adjudicado à objeto do certame e convocado parà celebtar o contrato, sem prejuízo da

aphcaçã"o das sanções cabíveis.

12.5. Homologada ahcitaçáo pela autoridade competerìte, â Prefeitura Municipal convoc tâ

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro Contrato correspondente, consoante

pt^zos e condições de descritos nos ânexos deste edital.

12.0. ,+" obdgações decorentes da presente ltcttaçã"o serão fotmahzadas pot temo de

contrato .rp".ífi.o, celebrado entre o município, tepresentado pelo (a) ordenador (a) de

despesas, ãoravante denominado Conftatante, e a licitante vencedota, doravznte

denãminada Conúatada, que observará os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, deste edital e demais normâs pertinentes, cuja minuta foi submettda a exâme

prévio da assessoria jatídtca do Município de ltaitinga-CE.
1Z,l. S" a licitante vencedora não assinar o Tetmo de contrato rLo ptàzo estabelecido é

facultado ao (à) ordenador (a) de despesâs convocar as licitantes remanescentes, respeitada

a ordem de classificaçáo final das propostas, para fazë-Io em þal prazo e nas mesmâs

condições propostas pela ptimeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogâr a

hcttação;
1.2.8. A licitante adjudrcatâria se obrþ a m^îtel, dutante toda a execução do contrato, em

compatibiJidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;

1,2.9. O termo de conftato só poderá ser altetado em conformidade com o disposto flo att.

65 da Lei n" 8, 666/93 e suas alterações posteriores,

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
13.1. A despesa decorrente da conúatação conerâ à conta de dotação otçamentâria

consþada ìo respectivo orçamento municipal vigente, em favot da Sectetaria

Competente, à época da expedição da competente ordem de compta (rA.rt. 7", $ 2", Decreto

Federal n" 7 .892 / 201.3).

14. DISPOSIçÕES FINAIS
14.1. A presente bcttação não importa necessâriamente em contrataçã"o, podendo a

Prefeitura de Itaitinga revogâ-la, no todo ou em parte, por razões de intetesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulâ-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos patticþantes da licitação. A Ptefeitura poderá, ainda, Proffogat, ^
qualquer tempo, os pfazos pata recebimento das propostas oûpatl sua abertura'
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14.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das infotmações prestadas

e dos documentos âpresentados em qualquer fase da hcitaçã,o. A falsidade de qualquet
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas trnpltcaú a irnediata

desclassificação do proponente que o tivet aptesentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato, sem ptejuízo das demais sanções cabíveis.

1,4.3. E facultado a Pregoéira, ou à autoddade a ele superior, em quaþet fase da hcitaçáo,

promover cliligências com vistas a esclarecet ou a complementar a instrução do processo.

74.4. Os proponentes intimados p^n prestait quaisquer esclatecimentos adicionais deverão

fazë-Io no pr^zo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiftcaçáo/nabilitação'
14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impotarâ no afastamento

do proponente, desde que seja possível a afeÅção da sua qualificação e a exata

compteensão da sua proposta.
14.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^ta a Ptegoefua petsistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública setá suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatto hotas após a comunicação do fato aos patticþantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
14.7. As normâs que discþlinâm este pregão setão sempte intelpretadas em favor da

ampltação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administra ção, a finalidade e â segurança da contrata,çáo
14.8. As decisöes referentes a este processo licitatódo podetão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o tecebimento ou, ainda,

mediante publicação no Quadro de Avisos da Prefeituta Municþal de Itaitinga.
14.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeita.

14.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital'

14.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão

pública do pregão constar'ão de atà dirr-rlgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais form¿s de publicidade.

14.12. O foro desþado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da rcaltzação

do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.

14.13. Os interessados que tiverem dúvidas na interyretâção dos termos deste Edital serão âtendidos no período 08h00 às

12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeituta de Itaitinga, Rua Manoel de Souza, no 215, Centto, Itaitinga - CE,

ou via co¡reio eletrônico ltcitacao@ituttnga.ce.gov.bt, pela Pregoeita e pelos Membros de Apoio, para os esclarecimentos

necessários.

Itaitinga - CE, 31 de Agosto de 2023.

e'm1n,#*iit$ñ'
Pregoeira Oficial do MunicíPio
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